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COORDENAÇÕES REGIONAIS

PORTARIA Nº 10/FUNAI/CR-LIS, de 22 de agosto de 2012.
O COORDENADOR REGIONAL  DO LITORAL SUDESTE/SP, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no
uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012, e
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor ARNOR GOMES DE OLIVEIRA, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0444657, e,
em seus  impedimentos,  a  servidora  RIBEIRUDES FRANCELY  GOMES VALIM,  Assistente  Administrativo,  NI-S.III,
matrícula nº 0446749, para fiscalizarem o Contrato nº 094/2012 – PROVAC SERVIÇOS LTDA, referente ao Contrato de
locação de limpeza e conservação da sede da CTL Bauru - SP.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AMAURY VIEIRA
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº  08/FUNAI/CR-GJM, de 03 de setembro 2012.  
O COORDENADOR REGIONAL DE GUAJARÁ – MIRIM/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/ FUNAI, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, de 11 de maio de 2010, publicada na Separata do
Boletim de Serviço da FUNAI nº 06-09, de 13 de maio de 2010, resolve:
Art.  1º Autorizar o servidor FRANCISCO SANTIAGO DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III,  matricula nº
0445801, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00612425139, categoria A/B, validade até 04.05.2014, a dirigir os
veículos oficiais: Caminhonete marca Mitsubishi, modelo L200 Sport,  placa  NDZ 9544, Caminhonete marca Mitsubishi,
modelo L200 Sport,  placa NJB 9538,  Caminhonete marca Mitsubishi, modelo  L200 Sport,  placa NJF 6948, Caminhonete
marca Toyota, modelo HILUX 4CDL SR, placa NDD 6340, Camionete marca  Nissan, modelo  Frontier, placa NDN 4889,
motocicleta marca  Honda, modelo XLR 125, placa NBT 6706, em caráter excepcional, no interesse do serviço e no exercício
das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996    
Art. 2º Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JOEL  ORO NAO'
Coordenador  Regional

PORTARIA Nº 10 /FUNAI/CR-GJM, de 03 de setembro 2012.
O COORDENADOR REGIONAL DE GUAJARÁ – MIRIM/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/ FUNAI, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, de 11 de maio de 2010, publicada na Separata do
Boletim de Serviço da FUNAI nº 06-09, de 13 de maio de 2010, resolve:
Art. 1º  Autorizar o servidor JOSÉLIO ANCELMO LEITE CUNHA, Chefe de Coordenação Técnica Local, DAS 101.1,
matricula nº 6447186, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03311528876, categoria A/C, validade até 18.02.2014,
a dirigir os veículos oficiais: Caminhonete marca Mitsubishi, modelo L200 Sport,  placa  NDZ 9544,  Caminhonete marca
Mitsubishi, modelo L200  Sport, placa NJB 9538,  Caminhonete marca Mitsubishi, modelo L200 Sport, placa NJF 6948,
Caminhonete marca Toyota, modelo HILUX 4CDL SR, placa NDD 6340,  Camionete marca Nissan, modelo Frontier, placa
NDN 4889, Caminhão VW/8.150E Delivery, placa NJM 7008, motocicleta marca Honda, modelo XLR 125 placa NBT 6706,
em caráter excepcional, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº
9.327, de 09 de dezembro de 1996    
Art. 2º Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JOEL  ORO NAO'
 Coordenador  Regional
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PORTARIA Nº 12 /FUNAI/CR-GJM, de 03 de setembro 2012. 
O COORDENADOR REGIONAL DE GUAJARÁ – MIRIM/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/ FUNAI, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, de 11 de maio de 2010, publicada na Separata do
Boletim de Serviço da FUNAI nº 06-09, de 13 de maio de 2010, resolve:
Art. 1º  Autorizar o servidor VICENTE FERREIRA LIMA FILHO, Chefe de Serviço, DAS 101.1 , matricula nº 6447745,
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04378557961, categoria A/D, validade até 07.05.2013, a dirigir os veículos
oficiais: Caminhonete marca Mitsubishi, modelo L200 Sport,  placa  NDZ 9544,  Caminhonete marca Mitsubishi, modelo
L200 Sport, placa NJB 9538,  Caminhonete marca Mitsubishi L200 Sport, placa NJF 6948, Caminhonete marca  Toyota,
modelo  HILUX 4CDL SR,  placa NDD 6340,  Camionete  marca  Nissan,  modelo  Frontier,  placa NDN 4889,  Caminhão
VW/8.150E Delivery, placa NJM 7008,  moto Honda/ XLR 125 placa NBT 6706, em caráter excepcional, no interesse do
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996  
Art. 2º Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JOEL  ORO NAO'
 Coordenador  Regional

PORTARIA Nº 13 /FUNAI/CR-GJM, de 03 de setembro 2012.
O COORDENADOR REGIONAL  DE GUAJARÁ - MIRIM– RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, de 11 de maio de 2010, publicada na Separata do
Boletim de Serviço da Funai nº 06-09, de 13 de maio de 2010, resolve:
Art. 1º Autorizar o servidor  MARIO JESUS DE SÁ ,  Assistente  Administrativo,  NI-S.III, matrícula nº 0446624,  portador
da Carteira Nacional de Habilitação nº  01812538484,  categoria  “ B ”, válida até 30.06.2016, a dirigir o veículo oficial:
Caminhonete marca Mitsubishi, modelo L200 Sport,  placa  NDZ 9544,  Caminhonete marca Mitsubishi, modelo L200 Sport,
placa NJB 9538,  Caminhonete marca Mitsubishi, modelo L200 Sport,  placa  NJF 6948, Caminhonete marca Toyota, modelo
HILUX 4CDL SR placa NDD 6340, Camionete marca Nissan, modelo Frontier, placa NDN 4889, em caráter excepcional, no
interesse do serviço e no exercício das atribuições  do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro
de 1996.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOEL  ORO NAO'
 Coordenador  Regional

PORTARIA Nº 14 /FUNAI/CR-GJM, de 03 de setembro 2012.
O COORDENADOR REGIONAL DE GUAJARÁ – MIRIM/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/ FUNAI, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, de 11 de maio de 2010, publicada na Separata do
Boletim de Serviço da FUNAI nº 06-09, de 13 de maio de 2010, resolve:
Art. 1º Autorizar o servidor ROBERTO BRAGA DE FREITAS, Chefe de Coordenação Técnica Local, DAS 101.1, matricula
nº 2255692, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02893739752, categoria A/D, validade até 07.06.2014, a dirigir
os veículos oficiais:  Caminhonete marca Mitsubishi, modelo L200 Sport,  placa  NDZ 9544, Caminhonete marca Mitsubishi,
modelo L200 Sport, placa NJB 9538,  Caminhonete marca Mitsubishi, modelo L200 Sport,  placa NJF 6948, Caminhão VW/
8.150E Delivery,  placa NJM 7008, Caminhonete marca Toyota, modelo HILUX 4CDL SR placa NDD 6340, Camionete
marca  Nissan, modelo Frontier, placa NDN 4889, motocicleta marca Honda, modelo XLR 125, placa NBT 6706, em caráter
excepcional, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de
09 de dezembro de 1996.    
Art. 2º Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JOEL  ORO NAO'
 Coordenador  Regional

PORTARIA Nº 16 /FUNAI/CR-GJM, de 03 de setembro 2012.
O COORDENADOR REGIONAL DE GUAJARÁ – MIRIM/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/ FUNAI, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, de 11 de maio de 2010, publicada na Separata do
Boletim de Serviço da FUNAI nº 06-09, de 13 de maio de 2010, resolve:
Art.  1º  Autorizar o servidor  ANDRÉ EVANGELISTA BARROSO, Chefe de Coordenação Técnica Local, DAS 101.1,
matricula nº 1910719, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04496018200, categoria A/B, validade até 12.08.2013,
a dirigir os veículos oficiais:  caminhonete Marca Mitsubishi modelo L200 Sport, placa  NDZ 9544,  caminhonete Marca
Mitsubishi L200 Sport, placa NJB 9538,  caminhonete Marca Mitsubishi, Modelo L200 Sport, placa NJF 6948, Caminhonete
Marca Toyota, Modelo HILUX 4CDL SR, placa NDD 6340, Caminhonete Marca Nissan, Modelo Frontier, placa NDN 4889,
motocicleta Marca Honda, Modelo XLR 125, placa NBT 6706, em caráter excepcional, no interesse do serviço e no exercício
das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996.    
Art. 2º Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JOEL  ORO NAO'
 Coordenador  Regional
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PORTARIA Nº 17 /FUNAI/CR-GJM, de 03 de setembro 2012.
O COORDENADOR REGIONAL DE GUAJARÁ – MIRIM/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/ FUNAI, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, de 11 de maio de 2010, publicada na Separata do
Boletim de Serviço da FUNAI nº 06-09, de 13 de maio de 2010, resolve:
Art. 1º  Autorizar o servidor ADILSON DOS SANTOS, Agente em Indigenismo, NI-A.I, matricula nº 1818156, portador da
Carteira Nacional de Habilitação nº 05567045912, categoria A/B, validade até 07.08.2013, a dirigir  os veículos oficiais:
Caminhonete marca Mitsubishi, modelo L200 Sport, placa  NDZ 9544, Caminhonete marca Mitsubishi, modelo L200 Sport,
placa NJB 9538, Caminhonete marca Mitsubishi, modelo L200 Sport, placa NJF 6948, Caminhonete marca Toyota, modelo
HILUX 4CDL SR placa NDD 6340, Camionete marca Nissan, modelo Frontier, placa NDN 4889,  moto Honda/ XLR 125
placa NBT 6706, em caráter excepcional, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com
o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996.   
Art. 2º Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JOEL  ORO NAO'
 Coordenador  Regional

PORTARIA Nº 18 /FUNAI/CR-GJM, de 03 de setembro 2012.
O COORDENADOR REGIONAL DE GUAJARÁ – MIRIM/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/ FUNAI, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673/PRES, de 11 de maio de 2010, publicada na Separata do
Boletim de Serviço da FUNAI nº 06-09, de 13 de maio de 2010, resolve:
Art. 1º Autorizar o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS SARMENTO DA SILVA, Chefe de Coordenação Técnica Local,
DAS 101.1, matricula nº 6447228, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03206395844, categoria A/B, validade até
02.12.2014,  a  dirigir  os  veículos  oficiais:   Caminhonete  marca  Mitsubishi,  modelo  L200  Sport,  placa   NDZ  9544,
Caminhonete marca Mitsubishi, modelo L200 Sport, placa NJB 9538, Caminhonete marca Mitsubishi, modelo L200 Sport,
placa NJF 6948, Caminhonete marca Toyota, modelo  HILUX 4CDL SR placa NDD 6340, Camionete marca Nissan, modelo
Frontier,  placa NDN 4889,  motocicleta marca Honda, modelo XLR 125, placa NBT 6706, em caráter excepcional,  no
interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro
de 1996.   
Art. 2º Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

JOEL  ORO NAO'
  Coordenador  Regional

PORTARIA Nº 23/FUNAI/CR-CENTRO-LESTE-PA, de 13 de novembro de 2012.
A  COORDENADORA  REGIONAL  DO  CENTRO-LESTE  DO  PARÁ,  EM ALTAMIRA-PA,  DA  FUNDAÇÃO
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo
Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor MANOEL ANTONIO DA SILVA SANTOS, Motorista, NI-S.III, matrícula nº 1099056, e, em
seus impedimentos, o servidor JOÃO SOUSA PIRES FILHO, Escriturário, NI-S.III, matrícula nº 0030135, para fiscalizarem
a Ata de Registro de Preço nº 108/2012(Processo nº 08748.000040/2012-71), firmado entre a Fundação Nacional do Índio –
FUNAI  e  a  empresa  Gonçalves  &  Dias  Ltda.,  referente à  contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de
combustíveis automotivos e óleos lubrificantes na região urbana da cidade de Altamira-PA, dos veículos oficiais rodoviários,
e embarcações fluviais pertencentes ou a serviço da Unidade da FUNAI, no âmbito desta Coordenação Regional.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA
Coordenadora Regional

PORTARIA Nº 58/FUNAI/CR-MA, de 19 de dezembro de 2012.
O COORDENADOR REGIONAL DO MARANHÃO, da FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012 e de
acordo com Mensagem do SIAFI do Tesouro nº 2012/1878957 de 05.12.2012, resolve:                   
Art. 1º Designar as servidoras RAIMUNDA PASSOS ALMEIDA, matrícula 0444902, Chefe de Serviço, CPF 089.535.893-
04;  VERA  LÚCIA  DE  LIMA  FERREIRA,  matrícula  0446516, Chefe  de  Serviço,  CPF  268.230.803-10  e  SHEILA
RODRIGUES DA SILVA BATISTA, matrícula 0446675, Chefe FG-3, CPF 251.889.843-34, para realizarem a inscrição dos
empenhos a liquidar em Restos a Pagar não Processados a liquidar nas unidades gestoras 194074, 194235, 194203, 194229 e
194234, no âmbito da Coordenação Regional do Maranhão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

    JÚLIO CÉSAR GOMES PINHO
Coordenador Regional
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PORTARIA Nº 25/FUNAI/CR-PONTA PORÃ, de 20 de dezembro de 2012.
O COORDENADOR REGIONAL DE PONTA PORÃ/MS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 22 do Estatuto, aprovado pelo Artigo 21 do Decreto nº 7778, de 27 de Julho de
2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor DANILO YOSHIO HATORI, INDIGENISTA ESPECIALIZADO, NS-A.I, matrícula nº 1821637
e, em seus impedimentos, à servidora REBECCA DAYANNA AMARILHA ALBINO, INDIGENISTA ESPECIALIZADA,
NS-A.II, matrícula nº 1639366, para fiscalizarem o Contrato nº 268/2012, referente à prestação de serviços de correio postal e
telégrafos para atender as necessidades da Coordenação Regional da Funai em Ponta Porã, e de suas Coordenações Técnicas
Locais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO RAIMUNDO DA SILVA
Coordenador Regional

PORTARIA Nº 36/FUNAI/CR-MADEIRA, de 28 dezembro de 2012.
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO MADEIRA – AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de
julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor TOMAS ROQUE CARVALHO, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula nº 1923079, e, em
seus impedimentos, a servidora VIVIANE MATIAS DE ANDRADE DA SILVA, Agente em Indigenismo, NI-A.I, matrícula
nº 1951716, para fiscalizarem o Contrato nº 209/2012, firmado com a empresa J. NOGUEIRA BRASIL - ME, referente à
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de lavagem, lubrificação e conserto de pneus, a realizar-se na
cidade  de  Humaitá-AM,  para  atender  os  veículos  automotivos,  pertencentes  ao  patrimônio  oficial  desta  Coordenação
Regional do Madeira/FUNAI.  
Art. 2º Revogar a Portaria nº 32/FUNAI/CR-MADEIRA, de 12 de novembro de 2012, publicada na Separata do Boletim de
Serviço nº 16-23, de 05 de dezembro de 2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVÃ GOUVÊA BOCCHINI
Coordenador Regional Substituto

PORTARIA Nº 37/FUNAI/CR-MADEIRA, de 28 dezembro de 2012.
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO MADEIRA – AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de
julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor TOMAS ROQUE CARVALHO, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula nº 1923079, e, em
seus impedimentos, a servidora VIVIANE MATIAS DE ANDRADE DA SILVA, Agente em Indigenismo, NI-A.I, matrícula
nº  1951716,  para  fiscalizarem  o  Contrato  nº  250/2012,  firmado  com  a  empresa  COMSERVIÇO  LTDA,  referente à
contratação de empresa especializada no fornecimento de COMBUSTIVEIS automotivos, os quais sejam Gasolina e Óleo
Diesel de forma parcelada, na região urbana e urbana/portuária do município de Humaitá-AM, para viabilizar a execução da
ações de competência da CR Madeira/FUNAI.  
Art. 2º Revogar a Portaria nº 33/FUNAI/CR-MADEIRA, de 05 de dezembro de 2012, publicada na Separata do Boletim de
Serviço nº 17-23, de 14 de dezembro de 2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVÃ GOUVÊA BOCCHINI
Coordenador Regional Substituto

PORTARIA Nº 38/FUNAI/CR-MADEIRA, de 28 dezembro de 2012.
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO MADEIRA – AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de
julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor TOMAS ROQUE CARVALHO, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula nº 1923079, e, em
seus impedimentos, a servidora VIVIANE MATIAS DE ANDRADE DA SILVA, Agente em Indigenismo, NI-A.I, matrícula
nº 1951716, para fiscalizarem o Contrato nº 251/2012, firmado com a empresa SANA AUTO PEÇAS LTDA - EPP, referente
à contratação de empresa especializada no fornecimento de ÓLEO LUBRIFICANTE de forma parcelada, na região urbana e
urbana/portuária do município de Humaitá-AM, para viabilizar a execução da ações de competência da CR Madeira/FUNAI.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 34/FUNAI/CR-MADEIRA, de 05 de dezembro de 2012, publicada na Separata do Boletim de
Serviço nº 17-23, de 14 de dezembro de 2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVÃ GOUVÊA BOCCHINI
Coordenador Regional Substituto
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PORTARIA Nº 39/FUNAI/CR-MADEIRA, de 28 dezembro de 2012.
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO MADEIRA – AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de
julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor TOMAS ROQUE CARVALHO, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula nº 1923079, e, em
seus impedimentos, a servidora VIVIANE MATIAS DE ANDRADE DA SILVA, Agente em Indigenismo, NI-A.I, matrícula
nº 1951716, para fiscalizarem o Contrato nº 255/2012, firmado com a empresa GEMP – EMPREENDIMENTOS LTDA –
ME, referente à contratação de empresa especializada no fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE
LIMPEZA de forma parcelada, na região urbana/portuária do município de Humaitá-AM, para viabilizar a execução da ações
de competência da CR Madeira/FUNAI.  
Art. 2º Revogar a Portaria nº 35/FUNAI/CR-MADEIRA, de 11 de dezembro de 2012, publicada na Separata do Boletim de
Serviço nº 17-23, de 14 de dezembro de 2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVÃ GOUVÊA BOCCHINI
Coordenador Regional Substituto

PORTARIA Nº 01/FUNAI/CR-XINGU, de 07 de janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DO XINGU - MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 7.778, de 27 de Julho de 2012, e ainda,
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO, Agente em Indigenismo, NI-A.II, matrícula nº 1706678, e,
em seus impedimentos, o servidor AKUETÊ TRUMAI, Auxiliar  de Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula nº 446021, para
fiscalizarem o Contrato nº 213/2012, processo nº 08075.000.182/2012-07, firmado entre a FUNAI  e a Empresa Luiz &
Oliveira LTDA – ME, referente a contratação temporária emergencial de empresa especializada para prestação de serviço de
limpeza e conservação predial na Unidade da FUNAI – Canarana/MT, no âmbito dessa Coordenação Regional.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NHONKOBERI SUYA
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 01/FUNAI/CR-SB, de 15 de janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL  DO SUL DA BAHIA - BA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve?
Art. 1º Designar a servidora MARISTELA VIEIRA LOUREIRO, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula n° 0445600,
e, em seus impedimentos, a servidora CAROLINA RIBEIRO SANTANA, Indigenista Especializado, N-S-A.I , matrícula nº
01927967 para fiscalizarem o Contrato nº 087/2012 (Contrato ECT nº 9912290279) de 18/06/2012, referente prestação pela
ECT de serviços de venda de produtos que atendam as necessidades da contratante, firmado entre esta Coordenação e a
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, CNPJ nº 34.028.316/0005-37, no âmbito desta Coordenação
Regional. 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 31/FUNAI/CR-SB, de 25 de setembro de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da
FUNAI nº 19-21 em 08/11/2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO HENRIQUE CORRÊA DE PAULA MACIEL
Coordenador Regional Substituto

PORTARIA Nº 02/FUNAI/CR-SB, de 15 de janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DO SUL DA BAHIA - BA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor ANTONIO ROBERTO ACHEL, Indigenista Especializado, N-S-A.II, matrícula nº 1817882, e,
em seus impedimentos, o servidor EDINALDIMAR BARBOSA DA SILVA,   Indigenista Especializado, N-S-A.I, matrícula
n° 01937407, para fiscalizarem o Contrato nº 196/2010, referente á locação do imóvel sede da Coordenação Regional do Sul
da Bahia,  firmado  entre esta Coordenação e a Sr.ª  MARIA BATISTA NOBRE, CPF: 125.042.385-68 no âmbito  desta
Coordenação Regional.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 01/FUNAI/CR-SB, de 03 de fevereiro de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº
03-07, em 04/04/2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO HENRIQUE CORRÊA DE PAULA MACIEL
Coordenador Regional Substituto
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PORTARIA Nº 03/FUNAI/CR-SB, de 15 de Janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL  DO SUL DA BAHIA- BA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor WILTON REIS SILVA FAHNING, Indigenista Especializado, N-S-A.I , matrícula nº 01916692,
e,  em seus impedimentos,  o servidor,  NICOLAS MELGAÇO DOS SANTOS, Chefe da Coordenação Técnica Local de
Ilhéus, DAS 101.1, matrícula  n°  1865439, para fiscalizarem o contrato nº 306/2012, referente à contratação da empresa
ÁQUILA SERVIÇO DE SEGURANÇA LTDA. ME, CNPJ: 05.248.988/0001-26, especializada na prestação de serviços de
Vigilância na Coordenação Técnica Local de Ilhéus e Coordenação Regional do Sul da Bahia, no âmbito desta Coordenação
Regional.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO HENRIQUE CORRÊA DE PAULA MACIEL
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 04/FUNAI/CR-SB, de 15 de Janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DO SUL DA BAHIA- BA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n.º 7.778, de 27 de julho de 2012, e
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar a servidora CAROLINA RIBEIRO SANTANA, Indigenista Especializado, N-S-A.I , matrícula nº 01927967,
e,  em seus  impedimentos,  a  servidora,  AGDA  MARIA  DETOGNI,  Indigenista  Especializado,  N-S-A.II,  matrícula  n.º
1577934, para fiscalizarem o contrato nº 235/2010, termo aditivo n.° 02/2012, referente à contratação da empresa ÍCONE
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, CNPJ 08.935.932/0001-38, especializada na prestação de serviços de limpeza
destinados as Coordenações Técnicas Locais de Ilhéus, Itamarajú, Porto Seguro e Coordenação Regional do Sul da Bahia, no
âmbito desta Coordenação Regional.
Art. 2º Revogar a Portaria n.° 04/FUNAI/CR-SB, de 03 de fevereiro de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da
FUNAI, nº 03-07, em 04/04/2012. 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO HENRIQUE CORRÊA DE PAULA MACIEL
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 05/FUNAI/CR-SB, de 15 de Janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DO SUL DA BAHIA- BA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n.º 7.778, de 27 de julho de 2012, e
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor WILTON REIS SILVA FAHNING, Indigenista Especializado, N-S-A.I, matrícula nº 01916692,
e,  em seus impedimentos,  o servidor, JOVANILDO VIEIRA DOS SANTOS, Chefe  da Coordenação Técnica Local  de
Itororó, DAS 101.1, matrícula n.º 04021690,  para fiscalizarem o contrato nº 75/2012, referente à contratação da empresa
TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ: 33.000.118/0001-79, especializada na prestação de serviços referentes ao serviço de
telefonia  fixa  local  na  sede das Coordenações  Técnicas  Locais  de Itororó,  Porto  Seguro  e Itamarajú,  no âmbito  desta
Coordenação Regional.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO HENRIQUE CORRÊA DE PAULA MACIEL
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 02/FUNAI/CR-XINGU, de 15 de janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DO XINGU - MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 7.778, de 27 de Julho de 2012, e ainda,
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor DIOGO LUIZ LEITE DE ARAÚJO, Agente em Indigenismo, NI-A.I, matrícula nº. 1512333, e,
em seus impedimentos, a servidora ANDRESSA DOS SANTOS ALVES, Agente em Indigenismo, NI-A.I, matrícula nº
1958648, para fiscalizarem o Contrato nº 211/2012, processo nº 08075.000.105/2012, firmado entre a FUNAI  e a ECT,
referente  a  prestação  de  serviços  de  correios  e  postais  necessários  à  execução  de  correspondências,  que  atendam  as
necessidades desta Unidade da FUNAI – Canarana/MT, no âmbito dessa Coordenação Regional.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NHONKOBERI SUYA
Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 01/FUNAI/CR-JPR,  de 16 de janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ–RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda,
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor ALTAIR JOSÉ ALGAYER, Coordenador da Frente de Proteção Etnoambiental Guaporé, DAS
101.3, matrícula nº 4193632, e em seus impedimentos, a servidora FRANCIELI APARECIDA DE LIMA HONORATO,
Agente em Indigenismo, NI-A.I, matrícula nº 1925694, para fiscalizarem o Contrato nº 337/2009, com a empresa  VIPAL
AUTO PEÇAS LTDA - EPP, referente a prestação de serviços de manutenção de veículos e reposição de peças  para atender
a Frente de Proteção Etnoambiental  Guaporé, vinculada a esta Coordenação Regional   de Ji-Paraná-RO, no período de
04/12/2012 à 03/12/2013.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 013/FUNAI/CR/JPR-RO de 28 de novembro de 2010, publicada na Separata do Boletim de
Serviço da FUNAI nº 21-24 de 11.01.11. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VICENTE BATISTA FILHO
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 02/FUNAI/CR-JPR, de 16 de janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda,
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 12/FUNAI/CR-JPR, de 12 de  novembro de 2010, publicada na Separata do Boletim de Serviço
nº 21-24 de 11 de janeiro de 2011, que designou o servidor  EDILSON ALVES MONTEIRO, Técnico em Indigenismo, NI-
S.III, matrícula SIAPE nº 0444754, e em seus impedimentos, o servidor NELSON DEICKE, Indigenista Especializado, NS-
A.I, matrícula SIAPE nº 1821417, para fiscalizarem o Contrato nº 300/2009 com a Empresa  DIFRANCO AUTO PEÇAS
LTDA-ME, que prestará serviços de manutenção de veículos e reposição de peças, para atender a Coordenação Regional de
Ji-Paraná-RO, no período de 19.11.2010 à 18.11.2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VICENTE BATISTA FILHO
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 03/FUNAI/CR-JPR, de 16 de janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda,
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 14/FUNAI/CR-JPR, de 28 de  dezembro de 2010, publicada na Separata do Boletim de Serviço
nº 21-24 de 11 de janeiro de 2011, que designou o servidor  JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS, Assistente Administrativo,
NI-S.III, matrícula SIAPE nº 0700084 e em seus impedimentos, o servidor CLAUDIONOR SERAFIM, Chefe de Serviço
DAS 101.1, matrícula SIAPE nº 6447154, para fiscalizarem o Contrato nº 365/2009 com a Empresa  LIMPONORTE LTDA,
referente a Contratação de Serviços de Apoio Administrativo para atender as necessidades no âmbito desta Coordenação
Regional de Ji-Paraná-RO, no período de 31.12.2010 à 31.12.2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VICENTE BATISTA FILHO
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 01/FUNAI/CR-KSPA, de 16 de janeiro de 2013.
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO
ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de
27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art.  1º Designar  o servidor PAULO PEREIRA DA SILVA, Assistente  da Coordenação Regional  Kayapó Sul  do Pará,
Matrícula n° 3549075 e, em seus impedimentos, o servidor SILVINO MORENO SIMÕES NETO, Chefe da Coordenação
Técnica Local em São Felix do Xingu, matrícula nº 2778631, para fiscalizarem o Contrato nº 020/2012–GILSON COTTA
DE SOUSA, referente á Prestação de serviço de LOCAÇÃO DE IMÓVEL para sediar a Coordenação Técnica Local em São
Felix do Xingu, no âmbito desta Coordenação Regional.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODENILDO COELHO DA SILVA
Coordenador Regional 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

p. 08  Brasília, 31 de janeiro de 2013.                   Separata do Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 26 – Número 16-24  – 

PORTARIA Nº 01/FUNAI/CR-MÉDIO PURUS, de 21 de janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DO MÉDIO PURUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor LUCAS CLIMACO MATTOS, Indigenista Especializado, matrícula nº 1921729, NS-A.I e, em
seus impedimentos, o servidor THIAGO CASAGRANDE TRABACH, Indigenista Especializado, matrícula nº 1818307, NS-
A.II,  para fiscalizarem o Contrato nº 264/2012 celebrado entre esta Coordenação Regional do Médio Purus e VIA SAT
BRASIL LTDA – ME, referente a contratação de empresa fornecedora de serviços de internet via satélite, no âmbito desta
Coordenação Regional.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IZAC DA SILVA ALBUQUERQUE
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 01/FUNAI/CR-MA, de 22 de janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DO MARANHÃO, da FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012  e ainda
em conformidade com o Art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art.1º Designar o servidor ERAZAN CAVALCANTI BORGES PIMENTEL, Assistente Administrativo NI-S.III, matrícula
0443740 e,  em seus impedimentos o servidor RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA,  Agente em Indigenismo NI-A-I,
matrícula nº 01705495, para fiscalizarem o contrato nº 281/2012, firmado com a empresa SOMA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ: 07.965.721/0001-85, referente a prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização predial com
fornecimento de material à Coordenação Regional, CTL de Amarante do Maranhão, Barra do Corda, Montes Altos, Santa
Inês e São Luis.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

    JÚLIO CÉSAR GOMES PINHO
Coordenador Regional

PORTARIA Nº 02/FUNAI/CR-MA, de 22 de janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DO MARANHÃO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012, e ainda
em conformidade com o Art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art.1º Designar a servidora MARIA DE JESUS BEZERRA DOS SANTOS, Chefe de Serviço, matrícula 1968695 e, em seus
impedimentos o servidor ERAZAN CAVALCANTI BORGES PIMENTEL, Assistente Administrativo NI-S.III, matrícula
0443740, para fiscalizarem o contrato nº 282/2012, firmado com a empresa SOMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ:  07.965.721/0001-85,  referente  à  prestação  de  serviços  de  limpeza,  conservação  e  higienização  predial  com
fornecimento de material à CTL de Jenipapo dos Vieiras.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

    JÚLIO CÉSAR GOMES PINHO
Coordenador Regional 

 PORTARIA Nº 03/FUNAI/CR-MA, de 22 de janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DO MARANHÃO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012, e ainda
em conformidade com o Art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art.1º Designar a servidora MARIA LÚCIA ROCHA DE ARAÚJO, Auxiliar de Ensino NA-S.III, matrícula 0446940 e, em
seus impedimentos o servidor RAIMUNDO MARTINS FRANCO, Técnico em Agricultura e Pecuária NI-S-III, matrícula
0444906, para fiscalizarem o contrato nº 256/2012, firmado com o Senhor GERSON OLIVEIRA NEPOMUCENO, CPF:
068.104.973-15, referente à locação do imóvel para funcionamento da CTL de Jenipapo dos Vierias.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

   JÚLIO CÉSAR GOMES PINHO
Coordenador Regional 
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PORTARIA Nº 04/FUNAI/CR-MA, de 22 de janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DO MARANHÃO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012, e ainda
em conformidade com o Art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art.1º Designar a servidora ZUZITA DOS SANTOS VIANA, Professor de 1º grau NI-S.III, matrícula 0445447 e, em seus
impedimentos a servidora VALDINA SILVA DE FREITAS, Auxiliar de Serviços Gerais NI-S-III, matrícula 0445338, para
fiscalizarem o contrato nº 158/2012, firmado com a empresa DR DE BARROS, CNPJ: 05.164.798/0001-20, referente a
serviços de emissão de bilhetes de passagens Terrestre Nacional, no âmbito desta Coordenação Regional.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

        JÚLIO CÉSAR GOMES PINHO
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 04/FUNAI/CR-JPR, de 23 de janeiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda,
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:      
Art. 1º Revogar a Portaria nº 06/FUNAI/CR-JPR, de 24 de janeiro de 2012, publicada no Boletim de Serviço nº 22-04 de 24
de fevereiro de 2012, que designou o servidor  EDSON TAVARES DOS PASSOS, Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula
SIAPE nº 1830381 e em seus impedimentos, o servidor RUDSON MADUREIRA BATISTA, Auxiliar em Indigenismo, NS-
S.I, matrícula SIAPE nº 1823579, para fiscalizarem o Contrato nº 393/2010 com a Empresa  COMERCIAL MARTINS
AUTO PEÇAS LTDA,  referente  a  serviços  de  manutenção de  veículos  e  reposição  de peças,  para  atender  a  F.P.E.A
Madeirinha, vinculada a esta Coordenação Regional de Ji-Paraná-RO.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VICENTE BATISTA FILHO
Coordenador Regional 

RETIFICAÇÃO

Retificar a Portaria no 26/FUNAI/CRSB, de 21 de Junho de 2012, publicada no Boletim de Serviço nº 11-16, de 16 de agosto
de 2012, de modo que onde se lê: “para fiscalizarem o Contrato nº 267/2010, referente à contratação da Empresa Brasileira de
Telecomunicações SA – Embratel, especializada na prestação de serviço de telefonia fixa de longa distância”, leia-se: “para
fiscalizarem o Contrato nº 267/2011, referente à contratação da COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
CENTRAL – CTBC, inscrita sob o CNPJ nº 71.208.516/0001-74, especializada na prestação de serviço de telefonia fixa de
local e de longa distância”.
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